
CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 130ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE 

No dia 05 de dezembro de 2025, às 11h00, na Sala das Comissões, teve início a 130ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Ecologia e Meio Ambiente, com as presenças de 3 vereadores:
THIAGO  DE  SOUZA  VASCONCELOS,  SILVIA  DANIELA  DOMINGOS  D'AVILA  ALVES,
MARCOS  JOSÉ  CUSTÓDIO,  sob  a  presidência  do  Vereador THIAGO  DE  SOUZA
VASCONCELOS. Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e
regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em
trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a saber:

1) Projeto de Lei nº 220/2025 - Autoria: Chico do Açougue - Estabelece que, no mínimo de 10%
(dez por cento) dos materiais utilizados em obras e serviços públicos contratados ou realizados pelo
Executivo  Municipal,  deverão  ser  de  agregados  reciclados  oriundos  de  resíduos  sólidos  da
construção civil. Relatoria: Thiaguinho. Resultado: Nada a opor. Parecer CEMA nº 10/2025

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B33E-5E69-1746-ECB2

https://sapl.marilia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=188764
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